
[bookmark: _GoBack]Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete às oito e quarenta e cinco teve início a 243ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Trabalho de São José dos Pinhais, nas dependências da Secretaria Municipal de Trabalho Emprego e Economia Solidária. Estavam presentes: Celso Martins (SINDIMETA/PR); Tais Mire Ferreira Luz Lopes (SENAI); Gelson Costa (SINTRACON); Paulo Sérgio Vigo (SINDICOM); Afonso Rendak (STTR-SJP); Izala Sidinéia Ramos Pampuch (SEMED); Solange de Fátima Stofella (HABITAÇÃO); Adriana Cássia de Mello (SETRAB); Ângela Elisabete Ferreira Cruz (SEMAS); Maurício Valenga (Sind. Patronal Rural); José Roberto Athayde (SMC) e, Eduardo de Oliveira (FIEP) Almir Pereira Monteiro (METALREFA); José Alexandre dos Santos (SINTRACON) Andressa de Melo (VISAT) Helenara Perini da Silva (SEMS) Aragon Wagner Mendes (SESI) Justificou a ausência: Solange Delfim (ACIAP); Miguel Pacheco dos Santos (SINSEP)  A reunião teve como pauta: 1. Aprovação da Ata da reunião anterior; 2.  Informes do Conselho; 3.Palestra sobre Sala do Empreendedor, com os palestrantes Leonardo Ramos Saraiva e Fabio Silva Nascimento da (SICTUR) e 4.Encerramento. - 1.Aprovação da Ata da reunião anterior:O Presidente Celso Martins iniciou dando boas vindas aos conselheiros e seguindo a pauta colocou a ata da reunião ordinária 242 para apreciação, sendo a mesma aprovada sem ressalvas;2.  Informes do Conselho: Presidente Celso fez pedido para que todos os representares se comprometam a informar com antecedência se poderá ou não comparecer na reunião do conselho, assim tendo tempo para informar seus suplentes da data e do horário da reunião do Conselho assim sempre haverá um representante de cada entidade. Dando continuidade nos informes, apresentou a resposta do Oficio nº10, solicitando a indicação de novos conselheiros. Referente aos representantes da Secretaria Municipal de Saúde foi indicado às servidoras: Helenara Perini da Silva e Simone Bordignon. Em resposta ao Oficio 21 encaminhado ao CET solicitando informações em respeito as ações realizadas por eles nos últimos meses. Foi pedido para que acesse a pagina HTTP://www.trabalho.pr.gov.br/ e clicar no menu “Conselho”, onde contem todas as informações. O Oficio nº 22 encaminhado para o INSS, ainda não teve retorno. Em reposta do Oficio nº20 encaminhado para CET, informando da iniciativa desse Colegiado em solicitar ao Poder Executivo de São José dos Pinhais a elaboração de Lei Municipal, nos moldes da Lei Estadual 18.172/2016 que determina ás empresas concessionárias, permissionárias e terceirizadas, que prestam serviços ao Estado, contratem os seus trabalhadores através da Agencia do Trabalhador. Citou que na ultima Reunião do CET, realizada ao dias vinte e seis de abril foi objeto de consenso do Pleno em sentido de orientação. Parabenizou pela iniciativa, solicitou que tão logo essa proposta desse conselho seja transformada em Lei Municipal, pediram para que encaminhem uma cópia, para que possam fazer a divulgação aos novos gerentes, uma vez que os mesmos já foram orientados para proceder desta forma. Em resposta ao Oficio nº23 solicitando a presença do Senhor Leonardo Costa, coordenador da Sala do Empreendedor para, na próxima reunião, fazer uma apresentação das atividades desenvolvidas pelo referido programa, o mesmo está presente hoje em nossa reunião do Conselho para fazer apresentação das atividades e dos serviços ofertados através da Sala do Empreendedor  3.Palestra sobre a Sala do Empreendedor: Senhor Leonardo, começou apresentando uma manual com algumas instruções para quem quer abrir seu próprio negócio, pede para que preencham um brevê cadastro para que possam ter acesso ao material. Citou que a Sala do Empreendedor foi criada pela Prefeitura na categoria MEI, onde tem pessoas capacitadas para auxiliar os futuros microempresários de nosso Município. O que é o MEI negócio “formal” legalizado, com renda máxima anual de sessenta mil reais, neste ano de dois mil e dezessete. Para o ano de dois mil e dezoito essa renda aumentará para oitenta mil reais ano. O MEI oferece a vantagem de ter cidadania empresarial reconhecida, assim tendo acesso a todos os benefícios ofertados para trabalhadores que contribuem com INSS, serviços como: auxílio maternidade, doença, aposentadoria, etc. A isenção de tributos federais, imposto de renda, PIS,COFINS,IPI. A guia de tributos possui um valor fixo preestabelecido de cinqüenta e três reais mensal, contabilidade facilitada tendo apenas que fazer um relatório de renda anual. O MEI dá o direito de contratar um funcionário. A Sala do Empreendedor foi inaugurada dia vinte e três de abril de dois mil e quinze, totalmente custeado pela Prefeitura de São José dos Pinhais com a cooperação de algum parceiros como Serviço Brasileiro de apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), é utilizada para auxiliar o microempresário nas atividades que devem ser realizadas no âmbito empresarial totalmente sem custo. São José dos Pinhais foi a primeira Cidade a implantar a Rede Simples, sistema desenvolvido pela Secretaria de Planejamento, prestando alguns serviços tais como: Tramitação de processos online; Emissão de Alvará; Nota Fiscal Eletrônica. Qualquer cidadão pode criar um MEI pelo site da Prefeitura. Hoje com ajuda da dos serviços prestados pela Sala do Empreendedor o Paraná ocupa o 4º lugar com 11.393 (onze mil trezentos e noventa e três) microempresários, dados atualizados em Abril de dois mil e dezessete. Na atual situação que nosso País vem passando, o número de desempregados crescendo, fez com que varias pessoas optassem pelo empreendedorismo por oportunidade ou mesmo a necessidade. A Senhora Tais Lopes representante do SENAI, perguntou em atividade  familiar é necessário que todos tenham um MEI? Em resposta senhor |Leonardo coloca que só é permitido abrir um MEI, com uma atividade especifica por endereço. Lembrando também que o MEI é um “pré estagio” para ver se atividade terá sucesso, assim se necessário migrar para outro CNPJ. Senhor Leonardo passa a palavra para que o Senhor Fabio da Silva Nascimento (SICTUR) fale um pouco sobre o micro crédito e seus benefícios. O Srº Fabio fala sobre a porcentagem de juros que são relativamente mais baixa que qualquer outra forma de “empréstimo” os valores variam de 1.3% á 1.8% e o tempo para pagamento varia de 12(doze meses) a 36 (trinta e seis) meses. Esse processo também é realizado na Sala do Empreendedor, lembrando que antes de qualquer micro empresário pegar qualquer quantia de crédito, passa por um consultor para verificar qual real necessidade, esse processo depois de realizado, o crédito demora aproximadamente 15 (quinze) dias para que seja aprovado. Srº José Roberto Athayde (SEMEC), pergunta se tem material de divulgação de trabalho prestado? Para ser colocado a disposição no sindicato. O Srº Leonardo explica que estão sem material de divulgação no momento, mas se compromete a entrar em contato com todos para a divulgação dos serviços. Para finalizar o mesmo coloca-se novamente a disposição para tirar dúvidas, fica satisfeito com as manifestações de futuras parceiras citadas durante a palestra. Coloca a Sala do Empreendedor para auxiliar os futuros empresários. O Presidente do Conselho Sr Celso Martins agradece a presença dos palestrantes e os elogia citando que a apresentação foi bastante esclarecedora. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado o Sr.º Presidente agradeceu a presença de todos e às dez horas e seis minutos, encerrou a reunião da qual para constar registro, eu, Adriana Cássia de Mello, lavrei a presente ata, sendo a mesma assinada por mim e pelo Presidente do Conselho Municipal do Trabalho.


